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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.
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Especialista em Lean Manufacturing pela Pontifícia 
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1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são pro-
posições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q é Fal-
sa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alternativa 
que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) 
Segundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 
17/05/2017, menos de 40% dos brasileiros dizem praticar 
esporte ou atividade física, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, 
concluiu-se que o número de praticantes de esporte ou de 
atividade física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/menos-
de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-ativida-
de-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. 
Acesso em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – MS-
CONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é clas-
sificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o condicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
verdadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.
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A proposição “Caso tenha cometido os crimes A e B, 
não será necessariamente encarcerado nem poderá pagar 
fiança” pode ser corretamente simbolizada na forma (P∧-
Q)→((~R)∨(~S)).

( )Certo     ( )Errado

09. (PREF. DE RIO DE JANEIRO/RJ – Administrador - 
PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-se a seguinte 
proposição: “Se chove, então Mariana não vai ao deserto”. 
Com base nela é logicamente correto afirmar que: 

(A) Chover é condição necessária e suficiente para Ma-
riana ir ao deserto. 

(B) Mariana não ir ao deserto é condição suficiente 
para chover.

(C) Mariana ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(D) Não chover é condição necessária para Mariana ir 
ao deserto.

10. (PREF. DO RIO DE JANEIRO – Agente de Admi-
nistração – PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-
se a seguinte proposição: 

             P: João é alto ou José está doente. 

O conectivo utilizado na proposição composta P cha-
ma-se: 

(A) disjunção
(B) conjunção
(C) condicional
(D) bicondicional

RESPOSTAS

01. Resposta: D.
I- p → ~(p ∨ ~q) 
  (V) →~(V∨V)
   V→F
    F

II- ~p → ~p ∧ q 
  F→F∧V
  F→F
V

III- p → q 
V→F
F

IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q 
~(F∨F) →V∧V
 V→V
→V

02. Resposta:.E.
Vamos fazer por alternativa:
(A) V→V
V

(B) F→V
  V

(C)V→V
V

(D) F→F
V

(E) V→F
F

03. Resposta: A.
p∧q é verdadeiro
~p∨~q
F∨F
F
p∨q
V∨V
V

~p∧q
F∧V
F

04. Resposta: D.
As frases que você não consegue colocar valor lógico 

(V ou F) não são proposições.
Sentenças abertas, frases interrogativas, exclamativas, 

imperativas

05. Resposta: E.
Sabemos que p e q são falsas.
q∧~p =F
q∨( q∧~p)
F∨F
F
Como a proposição é verdadeira, R deve ser verdadeira 

para a disjunção ser verdadeira.

06. Resposta: D.
A única que conseguimos colocar um valor lógico.
A C é uma proposição composta.

07. Resposta: D.
Observe que as alternativas D e E são contraditórias, 

portanto uma delas é falsa.
Se as duas proposições têm o mesmo valor lógico, a 

bicondicional é verdadeira.
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1. 3181/1976 – ESTATUTO DO SERVIDOR. 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei institui o regime jurídico dos funcioná-
rios do Município de Ribeirão Preto.

§ 1º - As disposições desta lei, aplicam-se aos funcio-
nários:

I - da Câmara Municipal respeitadas a sua competência 
constitucional privativa;

II - das Autarquias, que conservarem vinculação esta-
tutária.

§ 2º - Para todos os efeitos que decorram desta lei, o Pre-
feito Municipal o Presidente da Câmara Municipal e os Supe-
rintendentes de Autarquias são denominados “AUTORIDADE”.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, FUNCIONÁRIO e a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º - CARGO PÚBLICO é aquele criado por lei, com 
denominação própria, em número certo e pago pelos co-
fres do Município, cometendo ao seu titular um conjunto 
de deveres, atribuições e responsabilidades.

Art. 4º - O vencimento dos cargos públicos obedecerá 
a padrões fixados em lei.

Art. 5º - É vedada a prestação de serviços gratuitos.
Art. 6º - Os cargos serão considerados de carreira ou 

isolados, de provimento efetivo ou em comissão, na forma 
que a lei determinar.

Art. 7º - CLASSE é um agrupamento de cargos da mes-
ma profissão ou atividade, e de igual padrão de vencimen-
to.

Art. 8º - CARREIRA é um agrupamento de classes da 
mesma profissão ou atividade, com denominação própria.

§ 1º - As atribuições de cada carreira serão definidas 
em regulamento.

§ 2º - Respeitado o regulamento, as atribuições ineren-
tes a uma carreira poderão ser cometidas, indistintamente, 
aos funcionários de suas diferentes classes.

§ 3º - É vedado atribuir-se ao funcionário encargos ou 
serviços diversos daqueles que são próprios de sua carrei-
ra ou cargo, e que, como, tais, sejam definidos em leis ou 
regulamentos, ressalvadas as funções de chefia e as comis-
sões legais.

Art. 9º - QUADRO é o conjunto de carreiras e cargos 
isolados.

Art. 10 - Não haverá equivalência entre os diferentes 
cargos isolados ou de carreira, quanto às atribuições, mas 
não haverá diferenciação nos respectivos padrões ou clas-
ses de vencimentos ou funções, desde que as denomina-
ções sejam idênticas.

Art. 11 - Os cargos públicos municipais serão acessíveis 
a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabe-
lecidos nesta lei.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO

SECÇÃO I
DO PROVIMENTO

Art. 12 - Os cargos públicos municipais serão providos por:
I - nomeação
II - promoção
III - transferência
IV - reintegração
V - aproveitamento
VI - reversão
Art. 13 - Compete ao Prefeito prover, mediante porta-

ria, os cargos e funções públicas municipais, ressalvada a 
competência do presidente da Câmara Municipal, quanto 
aos cargos existentes em seus quadros e dos Superinten-
dentes dos órgãos descentralizados, quanto aos respecti-
vos servidores.

SECÇÃO II
DA NOMEAÇÃO
SUB-SECÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 14 - A nomeação, como forma de provimento ini-
cial, será feita:

I - em caráter efetivo quando se tratar de cargo isolado 
ou de carreira, de provimento efetivo, e o candidato for 
ocupante de cargo público municipal, com estágio proba-
tório completo;

II - em comissão, quando se tratar de cargo que, em 
decorrência de lei, assim deva ser provido;

III - em caráter efetivo, mas com sujeição a estágio pro-
batório, quando se tratar de cargo de carreira ou isolado, 
preenchido em concurso por candidato estranho ao qua-
dro do funcionalismo municipal ou sem o estágio referido 
no item I, acima.

Art. 15 - A nomeação obedecerá à ordem de classifica-
ção dos candidatos, habilitados em concurso.

Art. 16 - Será tornada sem efeito, em portaria, a nomea-
ção, quando a posse não se verificar no prazo estabelecido.

Art. 17 - É vedada a nomeação de candidato habilitado 
em concurso após a expiração do prazo de sua validade.

Art. 18 - A portaria de provimento dos cargos públicos 
deverá conter, necessariamente, as seguintes indicações:

I - o cargo vago, com todos os elementos de identifi-
cação;

II - o caráter de investidura;
III - o fundamento legal, bem como a indicação do pa-

drão de vencimento do cargo;
IV - indicação de que o exercício do cargo se fará 

cumulativamente com outro, quando for o caso.
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SUB - SEÇÃO II
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 19 - O estágio probatório é o período de setecen-
tos e trinta (730) dias de efetivo exercício do funcionário 
nomeado para cargo público de provimento efetivo, isola-
do ou de carreira.

 § 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguin-
tes requisitos:

 I - idoneidade moral;
 II - assiduidade;
 III - disciplina;
 IV - eficiência;
 V - capacidade funcional.
 § 2º - A apuração de que trata o parágrafo anterior 

determinará a conveniência ou não, da efetivação do fun-
cionário no cargo.

 § 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do boletim 
de merecimento ao setor de pessoal, o diretor da reparti-
ção ou serviço em que lotado o funcionário sujeito a está-
gio, três (3) meses antes da terminação desse, informará 
reservadamente ao mesmo setor sobre o funcionário, ten-
do em vista os requisitos enumerados no § 1º deste artigo.

 § 4º - Em seguida, o órgão do pessoal formulará pa-
recer escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário 
em relação a cada um dos requisitos, a concluindo a favor 
ou contra a confirmação. Na havendo informação, o órgão 
de pessoal a suprirá, com os elementos que possua.

 § 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, se 
fará processo, do qual o estagiário terá vestido por dez (10) 
dias, para defesa.

 § 6º - Julgando o parecer e a defesa, a autoridade, se 
considerar aconselhável à exoneração do funcionário, de-
terminará a lavratura da respectiva portaria; se considera-
do inexistente motivo para exoneração, a permanência ou 
confirmação do funcionário não dependerá de novo ato.

 § 7º - A apuração dos requisitos de que trata este ar-
tigo deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes de findo o período do es-
tágio.

Art. 19 - Estágio probatório é o período de 3 (três) anos 
de efetivo exercício em que o servidor, nomeado para car-
go de provimento efetivo, isolado ou de carreira, por meio 
de concurso público, será submetido à avaliação especial 
de desempenho, como condição obrigatória para a aquisi-
ção da estabilidade.

§ 1º - A avaliação especial de desempenho será execu-
tada com base em relatórios periódicos, preenchidos pelas 
chefias e por demais documentos que constituam elemen-
tos de convicção acerca do desempenho do servidor e será 
coordenada por uma comissão composta de, no mínimo, 
três servidores estáveis a serem indicados por Portaria do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 2º - A comissão poderá, caso entenda necessário, 
realizar diligências, a fim de esclarecer situações ocorridas 
no procedimento de avaliação de desempenho.

§ 3º - O servidor, durante o estágio probatório, será 
submetido a, pelo menos, uma avaliação especial de de-
sempenho por ano de efetivo exercício, em que serão apu-
rados os seguintes requisitos:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - eficiência;
IV - capacidade funcional.
§ 4º - Os requisitos de que trata o parágrafo anterior, 

os métodos de pontuação, as atribuições da comissão de 
avaliação e o procedimento da avaliação especial de de-
sempenho serão regulamentados por meio de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 5º - A comissão de avaliação de desempenho deverá 
apresentar relatório conclusivo pela permanência ou não 
do servidor no cargo para deliberação do Secretário da Ad-
ministração.

§ 6º - Da decisão que acolher o parecer pela exone-
ração, caberá, no prazo de 10 dias a contar da ciência do 
servidor, um único recurso para o Secretário da Adminis-
tração, que o decidirá no prazo de 10 dias.

§ 7º - O servidor aprovado será considerado estável 
por ato a ser apostilado em sua ficha funcional e o repro-
vado será exonerado por meio de Portaria da autoridade 
competente que deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município.»

§ 8º - Estas disposições são aplicáveis a todos os ser-
vidores efetivos da Administração Direta e Indireta e da 
Câmara Municipal, cabendo a cada uma das entidades a 
nomeação sua própria comissão especial de avaliação de 
desempenho, adequando o procedimento de acordo com 
cada estrutura administrativa. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 2418/2010)

Art. 20 - Para efeito de estágio probatório só será con-
tado o tempo de efetivo exercício prestado em outros car-
gos de provimento efetivo, desde que não haja ocorrido 
solução de continuidade do exercício.

SUB-SEÇÃO III
DO CONCURSO

Art. 21 - Os concursos para preenchimento de cargos 
públicos serão supervisionados pela Comissão Municipal 
do Serviço Civil, de que trata o Capítulo IV desta lei.

Art. 22 - A primeira investidura em cargo, isolado ou 
de carreira, de provimento efetivo, efetuar-se-á mediante 
concurso, precedendo inspeção de saúde.

Art. 23 - O concurso será de provas, ou de provas e 
títulos, na conformidade da lei ou regulamento.

§ 1º - As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos.

§ 2º - Aos títulos, quando em concurso de provas e 
títulos, serão atribuídos até 50 (cinqüenta) pontos.

§ 3º - As instruções de concurso definirão as provas e 
os títulos a serem considerados e o critério de julgamento, 
obedecidas às disposições legais.

§ 4º - Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a 50 (cinqüenta) 
nas provas.

§ 5º - A classificação dos candidatos resultará da média 
geral das provas, somadas aos pontos obtidos com os títu-
los, quando estes forem considerados.
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Art. 24 - Homologado o resultado do concurso à no-
meação será feita de acordo com a classificação dos can-
didatos aprovados, preenchidas as vagas na classe inicial, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º - O prazo de validade dos concursos será de 2 
(dois) anos, contados da homologação.

§ 2º - O concurso, uma vez aberto, deverá estar homo-
logado dentro do prazo de 90 (noventa) dias.

§ 3º - Homologado o concurso será expedido pelo ór-
gão de pessoal, o certificado de habilitação.

Art. 25 - Encerradas as inscrições legalmente processa-
das, para concurso ao preenchimento de qualquer cargo, não 
se abrirão novas inscrições antes da realização do certame.

Art. 26 - Todo concurso será precedido de ampla publi-
cação de edital, com prazo mínimo de 30 (trinta) dais para 
inscrição, e a ele serão admitidos todos os candidatos que 
satisfazerem as exigências legais, que serão objetivos de 
divulgação no próprio edital.

Art. 26 - Todo concurso será precedido de ampla pu-
blicação de edital, com prazo mínimo de 10 (dez) dias para 
inscrição, e a ele serão admitidos todos os candidatos que 
satisfizerem as exigências legais, que serão objeto de divul-
gação no próprio edital. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 1679/2004)

SUB-SEÇÃO IB
DA POSSE

Art. 27 - POSSE é a investidura no cargo público.
Parágrafo Único - Não haverá posse nos casos de pro-

moção e reintegração.
Art. 28 - Somente poderá ser empossado em cargo pú-

blico quem satisfazer os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade, e no 

máximo 50 (cinqüenta), salvo se tratar de candidato já titu-
lar de cargo municipal de provimento efetivo;

III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV - estar quites com as obrigações militares;
IV - estar em dia com as obrigações militares, nos ter-

mos da legislação federal pertinente; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 283/1993)

V - apresentar atestado de boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção mé-

dica, e não ter defeito físico incompatível com o exercício 
do cargo;

VII - possuir aptidão para o exercício de função;
VIII - ter-se habilitado previamente em concurso, res-

salvadas as exceções previstas em lei.
IX - ter atendido as condições e as exigências prescritas 

em leis e regulamentos para cargos ou carreiras que exijam 
habilitação profissional;

X - ser eleitos;
XI - apresentar declarações de bens.
Parágrafo Único - Em se tratando de cargo de provi-

mento em comissão, do quadro de servidores da Câmara 
Municipal, a exigência a que se refere o inciso VI deste ar-
tigo, poderá ser dispensada pela mesa diretora. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 330/1994)

Art. 29 - São competentes para dar posse e receber o 
compromisso:

I - O Prefeito, aos Secretários Municipais e Diretores 
dos órgãos descentralizados;

II - o Secretário dos Negócios Jurídicos e Internos, nos 
demais casos, relativamente aos servidores da administra-
ção direta;

III - O Superintendente dos órgãos descentralizados 
aos seus funcionários em geral;

IV - O Presidente da Câmara ao Diretor e este aos de-
mais funcionários da Secretaria do órgão legislativo.

Art. 30 - Do termo de posse, assinado pela autoridade 
competente e pelo funcionário, constará o compromisso 
de fiel cumprimento dos deveres e obrigações.

Parágrafo Único - O funcionário declarará, para que 
figurem obrigatoriamente no termo de posse, os bens e 
valores que constituem o seu patrimônio.

Art. 31 - Poderá haver posse mediante procuração, 
quando se tratar de funcionário ausente do Município, em 
comissão do Governo, ou, em casos especiais, a Juízo da 
autoridade competente.

Art. 32 - A autoridade que der posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições 
legais para a investidura, mandado citá-las, especificamen-
te, no respectivo termo.

Art. 33 - O termo de posse, assinado também pelo fun-
cionário responsável pelo órgão de pessoal, será, após os 
devidos registros, arquivado no órgão competente.

Art. 34 - A posse deverá verificar-se no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação da portaria de 
nomeação no órgão oficial.

Art. 35 - O prazo de que trata o artigo anterior poderá 
ser prorrogado por 30 (trinta) dias, por solicitação escrita 
do interessado, mediante ato da autoridade competente.

Parágrafo Único - Se à posse não se der dentro do 
prazo inicial ou da prorrogação, será tornada sem efeito a 
nomeação.

Art. 36 - O termo inicial de posse para o funcionário 
em férias ou licença, exceto no caso de licença para tratar 
de interesse particular, será o da data em que voltar ao 
serviço.

SUB-SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 37 - O início, a interrupção e o reinício do exercício se-
rão registrados no assentamento individual do funcionário.b

§ 1º - Ao Chefe da repartição para onde for designado 
o funcionário, compete dar-lhe exercício, bem como co-
municar ao órgão de pessoal o seu início, as alterações e 
ocorrências referentes a cada funcionário que lhe estiver 
subordinado.

§ 2º - Antes de entrar em exercício o funcionário apre-
sentará ao órgão competente os elementos necessário ao 
assentamento individual.

Art. 38 - O exercício do cargo terá início no prazo de 30 
(trinta) dias contados:

I - da data da publicação oficial do ato no caso de re-
integração;
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II - da data da posse, nos demais casos.
§ 1º - A promoção não interrompe o exercício, que é 

contado na nova classe a partir da publicação do ato que 
promover o funcionário.

§ 2º - O funcionário transferido ou removido quando 
licenciado, ou quando afastado em virtude de férias, casa-
mento ou luto, terá 30 (trinta) dias, a partir do término do 
impedimento regular, para entre em exercício.

§ 3º - O prazo deste artigo poderá ser prorrogado por 
mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.

Art. 39 - O funcionário nomeado deverá ter exercício 
na repartição em cuja lotação houver claro.

Parágrafo Único - O funcionário promovido poderá 
continuar em exercício na repartição em que estiver ser-
vindo.

Art. 40 - Entende-se por lotação o número de servido-
res que em decorrência de lei ou regulamento, devam ter 
exercício em cada setor ou repartição administrativa.

Art. 41 - O funcionário não poderá ter exercício em se-
tor ou repartição diferente daquele em que estiver lotado.

§ 1º - O afastamento do funcionário, de sua repartição, 
para ter exercício em outra, só se verificará nos casos pre-
vistos nesta lei, por prazo certo e para fim determinado.

§ 2º - Na hipótese de requisição ou disposição por par-
te de poder público, o afastamento dependerá de prévia 
anuência do funcionário, por escrito.

Art. 42 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do 
Município, para estudo, missão ou representação de qual-
quer natureza, com ou sem ônus para os cofres públicos, 
salvo designação expressa por ato do Prefeito ou autorida-
de competente.

Art. 43 - Salvo caso de mandato eletivo, nenhum fun-
cionário poderá permanecer afastado do serviço ou ausen-
te do Município, por efeito do disposto no artigo anterior 
além de 4 (quatro) anos.

Parágrafo Único - No caso de estudo ou missão, so-
mente depois de decorrido igual período de efetivo exercí-
cio, no Município, será permitido novo afastamento.

Art. 44 - Preso preventivamente, pronunciado por cri-
me comum, ou denunciado por crime funcional ou, ainda 
condenado por crime inafiançável em processo no qual 
não haja pronuncia, o funcionário será afastado do exercí-
cio, até decisão final passada em julgado.

Art. 45 - Será exonerado do cargo, ou dispensado da 
função, o funcionário que não entrar em exercício dentro 
do prazo estabelecido.

Art. 46 - Salvo os casos previstos na presente lei, o fun-
cionário que interromper o exercício, por mais de 30 (trinta) 
dias, consecutivos, será demitido por abandono do cargo.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 47 - Promoção é o ato pelo qual o funcionário tem 
acesso, em caráter efetivo, a classe imediatamente superior 
àquela que ocupa, na carreira a que pertence.

Art. 48 - A promoção obedecerá ao critério de antigui-
dade de classe e ao de merecimento, alternadamente, salvo 
quanto à classe final da carreira, em que será feita a razão de 
um terço (1/3) por antiguidade a dois (2/3) por merecimento.

Parágrafo Único - O critério a que obedecer a promo-
ção deverá vir expresso na portaria respectiva.

Art. 49 - As promoções serão realizadas de seis (6) em 
seis (6) meses, desde que verificada a existência de vagas.

§ 1º - Quando não procedida no prazo legal, a promo-
ção produzirá efeitos a partir do último dia do respectivo 
semestre.

§ 2º - Para todos os efeitos será considerado promo-
vido o funcionário que vier a falecer sem que tenha sido 
efetivada, no prazo legal, a promoção que lhe cabia por 
antiguidade.

Art. 50 - A promoção, por merecimento, a classe in-
termediária de qualquer carreira, só poderão concorrer os 
funcionários colocados, por ordem de antiguidade, no pri-
meiro terço de classe imediatamente inferior.

Parágrafo Único - A Comissão Municipal do Serviço Ci-
vil, organizará para cada vaga uma lista não excedente de 
três (3) nomes, se maior for o número do terço.

Art. 51 - Não poderá ser promovido o funcionário que 
não tenha, a abertura da vaga, o interstício de setecentos e 
trinta (730) dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo Único - Não poderá ser promovido o funcio-
nário em estágio probatório.

Art. 52 - O merecimento do funcionário é adquirido na 
classe.

Parágrafo Único - O funcionário transferido para car-
reira da mesma denominação levará o merecimento apu-
rado no cargo a que pertencia.

Art. 53 - o funcionário suspenso preventivamente po-
derá ser promovido, mas a promoção ficará sem efeito se 
verificada a procedência da imputação constante do pro-
cesso de que resultou a suspensão.

§ 1º - Na hipótese deste artigo, o funcionário só perce-
berá o vencimento correspondente à nova classe quando 
tornada sem efeito a penalidade aplicada, caso em que a 
promoção surtirá efeito a partir da data de sua publicação.

§ 2º - A solução prevista no «caput» deste artigo não 
poderá exceder 90 (noventa) dias, após os quais o funcio-
nário terá direito aos efeitos da promoção, até verificação 
definitiva da procedência da imputação.

Art. 54 - A antiguidade será determinada pelo tempo 
de efetivo exercício na classe.

Parágrafo Único - Para efeito de apuração de antigui-
dade na classe, será considerada como de efetivo exercício 
o afastamento previsto no artigo 113.

Parágrafo Único - Computar-se-ão, ainda:
I - o período de trânsito;
II - o período de estágio probatório.
Art. 56 - Quando ocorrer empate na classificação por 

antiguidade terá preferência o funcionário de maior tempo 
de serviço público municipal. Havendo, ainda, empate, o de 
maior tempo de serviço público, o de maior prole e o mais 
idoso, sucessivamente.

Parágrafo Único - Na classificação inicial, o primeiro de-
sempate será determinado pela Classificação em concurso.

Art. 57 - Será apurado em dias o tempo de exercício na 
classe, para efeito de antiguidade.

Art. 58 - Em beneficio daquele a quem de direito cabia 
a promoção, será declarado sem efeito ao to que a houver 
concedido indevidamente.
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1. DIREITO ADMINISTRATIVO: 
1.1 NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 

é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Mé-
todo, 2011.

pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 
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III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
4 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.

com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no art. 
50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais 
discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a motiva-
ção para todos os atos nele elencados, compreendendo en-
tre estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, con-
cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequa-
dos, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
bilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciá-
vel, por não haver faculdade de atuação ou não do Poder 
Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.
6 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.
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e) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorá-
vel, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, por-
tanto, denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
eficazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fins buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

f) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade origina-
-se do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 

interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido ju-
rídico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E 
FUNDACIONAL;

Administração Pública Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada de 
soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
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